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PROCESSO CEE N* 1541/88
INTERESSADOS :Pais de alunos do Colégio'Santos Anjos/Capital "/
ASSUNTO:' Reclamação das mensalidades/88
RELATOR NA CEnE: Jatyr Eduardo Schall
.RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses

,'£>

49/89
Conselho Pleno

APROVADA EM 15 / 02 / 1INDICAÇÃO CEE/CEnE

1. RELATÓRIO:

Tratanos presentes autos de reclamação das men-
salidades praticadas pelo Colégio ̂ Santos Anjoâ no 12 semestre/
88, no Curso de l e Grau, 2 § e 3 5 s é r i e s > *

SEÇÃO DE
DOCUMENTARÃO

E
BIBLIOTECA

2. APRECIAÇÃO

• A Instituição através da Indicação CEnE n5 385/
87 obteve um reajuste em suas mensalidades no 2fi semestre de f

1987, fixando as mensalidades de dezembro/87 no seguinte.:
1^ Grau - l* a 4* série 3.093,16
ie Grau - 5^ a 8^ série 3.385,17

Evoluindo as mensalidades ate maio/88, obte-
mos a seguinte comparação:

(-917,16)

(-1.615,16)

(-993,42)

(+223,12)

(-259,00)

(-657,00) ̂
Verifica-se-portanto -que;somente/no mês de mar-

ço houve cobrança a maior (Cz$ 223,12) já devidamente compensa-
da. * " "
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í\. CONCLUSÃO: • •

Isto posto, somos pelo não acolhimento da re-
presentação contra a Instituição, cientif icando-^se o interessa-
do.

São Paulo, o£& de janeiro de 1989

c.) NELSON BONI/JATYTT-E^UARDO SCHALL
Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EPUC£OFO aprova, por unanimidj

de a presente Indicação: nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Paágúale" em 15 de fevereiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


